PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	[bookmark: _GoBack]Nome do cargo ou função
	Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial Para o Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.17

	Órgão ou entidade
	Secretaria Especial Para o Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	Ao(a) Secretário(a) Especial Adjunto(a) da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos cabe:
- Coordenar, monitorar, avaliar e supervisionar as ações do Programa de Parcerias e Investimentos - PPI;
- Acompanhar e subsidiar, no exercício de suas competências, a atuação dos Ministérios, dos órgãos, das entidades setoriais e do Fundo de Apoio à Estruturação de Parcerias - Faep, sem prejuízo das competências legais dos Ministérios, dos órgãos e das entidades setoriais;
- Assessorar o(a) Secretário(a) Especial do Programa de Parcerias de Investimentos nas atividades técnicas e de gestão;
- Coordenar Projetos designados pelo(a) Secretário(a) Especial do Programa de Parcerias de Investimentos;
- Controlar fluxo de documentações oficiais e subsidiar pelo(a) Secretário(a) Especial do Programa de Parcerias de Investimentos para devidas assinaturas;   
- Controlar Processos designados pelo(a) Secretário(a) Especial; 
- Dialogar com equipes técnicas a fim estabelecer transversalidade entre os Projetos; 
- Supervisionar e coordenar as atividades da Assessoria e das Secretarias vinculadas; 
- Avaliar a consistência das propostas a serem submetidas para qualificação no PPI;
- Buscar a qualidade e a consistência técnica dos projetos de parcerias qualificados no âmbito do PPI;
- Acompanhar os empreendimentos qualificados no âmbito do PPI para garantir a previsibilidade dos cronogramas divulgados;
- Participar da celebração de acordos, ajustes ou convênios com órgãos ou entidades da administração pública federal, estadual, distrital ou municipal, para a ação coordenada de projetos em regime de cooperação mútua; e
- Exercer outras competências que lhe forem cometidas pelo(a) Secretário(a) Especial.  


	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Dirigir, orientar, supervisionar e fiscalizar as atividades da Secretaria Especial Para o Programa de Parcerias de Investimento, com a equipe designada pelo (a) Secretário (a) Especial. 

Estrutura da Secretaria: 

- Gabinete; Assessoria do Gabinete; 03 Secretárias Adjuntas (áreas técnicas). 
- Quantitativo, aproximado, de 49 servidores.


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
· Idoneidade moral e reputação ilibada;
· Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Art. 19. Além do disposto no art. 15, os ocupantes de CCE ou de FCE de níveis 15 a 17 atenderão, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
· I - possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos;
· III - possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
· IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	- Apresentar formação acadêmica robusta e experiência profissional relevante, ambas correlatas com o cargo.  
- Possuir experiência profissional relevante e associada as áreas de atuação da Secretaria; 
- Ter experiência em gestão de equipes multidisciplinar e em gestão pública.

	Competências Desejáveis
	- Gestão e Liderança de Equipes;
- Comunicação e oratória;
- Trabalho em Equipe;
- Flexibilidade e Resiliência;
- Pensamento crítico;
- Tomada de decisão;
- Negociação;
- Gerenciamento de Projetos;
- Gestão de Conflitos;
- Visão Sistêmica;
- Orientação para resultados;
- Elaboração de Estudos Técnicos;
- Monitoramento e Avaliação; e
- Gestão de Processos.

	Outros Requisitos Desejáveis
	- Formação Executiva atualizada e relacionada as atividades; 
- Idiomas, e
- Mestrado e/ou Doutorado. 



